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0032291-84.2021.8.17.2001
Orgão Julgador
Seção A da 15ª Vara Cível da Capital
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibir todas Exibindo 5

AUTOR
LIELSON JOSE DE SANTANA
ADVOGADO(A)
JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES
ADVOGADO(A)
THIAGO LUIZ CARNEIRO PEDROSA
RÉU
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

23/01/2023 12:02
Arquivado Definitivamente

23/01/2023 12:02
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Expedição de Certidão.

05/01/2023 13:42
Expedição de Certidão.

04/01/2023 16:27
Expedição de Alvará.

04/01/2023 10:28
Expedição de intimação.

04/01/2023 07:22
Expedição de Certidão.

22/12/2022 11:59
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... e R$ 996,88 ( novecentos e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos), em
benefício da parte autora, LIELSON JOSE DE SANTANA, e R$ 569,94 (quinhentos e sessenta e nove
reais e noventa e quatro centavos) em benefício da patrona da parte autora, Juliana de Albuquerque
Magalhães, CPF Nº 033.121.394-06, relativos aos honorários advocatícios sucumbenciais e contratuais,
devendo ser enviados os respectivos malotes digitais de imediato ao Banco do Brasil, tudo nos moldes
da petição de ID nº 118392418. Ressalto que deverá constar dos alvarás de transferência os devidos
acréscimos legais desde a data do depósito e que o banco poderá descontar eventuais tarifas bancárias
ou outros encargos, se existentes. Expedidos os alvarás, tendo em vista o pagamento das custas
processuais finais pela parte ré (ID nº 121322452), ARQUIVEM-SE os autos com as devidas cautelas.
Cumpra-se. Recife, 22 de dezembro de 2022. Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos juíza de direito lhsb

12/12/2022 11:13
Conclusos para despacho

06/12/2022 16:37
Juntada de Petição de outros (documento)

16/11/2022 10:16
Juntada de Petição de outros (documento)

16/11/2022 10:03
Expedição de intimação.

09/11/2022 10:56
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... nta de titularidade da patrona Dra. Juliana Magalhães, OAB/PE nº 22.820, que
protocolou a petição com tal pleito. Ocorre que a referida causídica, através do substabelecimento de ID
80196089, outorgou poderes a outro advogado, o Dr. THIAGO LUIZ CARNEIRO PEDROSA, OAB-PE
54.558-D. Dentro deste cenário, não cabe a este Juízo liberar o referido valor unicamente a Dra. Juliana
Magalhães sem que o Dr. Thiago Luiz Carneiro Pedrosa apresente expressamente a sua renuncia a
verba em questão. Pelo que, intime-se o demandante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a
juntada nos autos do termo de renúncia dos honorários assinada pelo causídico Dr. Thiago Luiz Carneiro
Pedrosa, ou que o referido advogado peticione nos autos, através de seu certificado digital, requerendo a
liberação do dito valor unicamente em nome da Dra. Juliana Magalhães, sob pena de o alvará de
liberação sair em nome dos dois causídicos. Cumpra-se. RECIFE, 9 de novembro de 2022 Juiz(a) de
Direito gaal

07/11/2022 08:46
Conclusos para despacho

javascript:;
javascript:;


27/10/2022 10:41
Juntada de Petição de liberação de alvará

24/10/2022 08:13
Expedição de intimação.

20/10/2022 13:35
Juntada de Petição de outros (documento)

17/10/2022 09:01
Remetidos os Autos (Devolução para primeira instância) para Primeira instância

13/10/2022 18:59
Juntada de Petição de certidão\certidão (outras)

18/07/2022 08:37
Remetidos os Autos (Envio para Instância Superior [38 - em grau de recurso]) para Instância Superior

20/06/2022 14:21
Juntada de Petição de contrarrazões

18/05/2022 15:27
Juntada de Petição de apelação

03/05/2022 12:45
Expedição de intimação.

26/04/2022 12:17
Julgado procedente em parte do pedido
(Clique para expandir) ... ambas as partes foram igualmente vencidas e vencedoras, deverão arcar nessa
proporção, com as custas/taxas processuais e honorários sucumbenciais, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, nos exatos termos do caput do artigo 86 do NCPC. Entretanto, com
relação a parte autora, ficam suspensas tais obrigações até que cesse a sua situação de hipossuficiência
ou em caso de ocorrência da prescrição em 05 (cinco) anos (art. 12, Lei 1.060/50 e STJ, REsp.
1.204.766-RJ). De logo, determino que havendo apelação, a parte contrária deverá ser intimada para
apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Decorrido o prazo do parágrafo anterior,
com ou sem contrarrazões, proceda-se a IMEDIATA remessa dos autos ao TJPE. Com o trânsito em
julgado e após o pagamento da parcela das custas da ré, arquivem-se os autos com as devidas cautelas.
Intimem-se. RECIFE, 25 de abril de 2022 Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos Juiza de Direito lhsb

07/04/2022 09:37
Conclusos para despacho

24/03/2022 13:02
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Seção A da 15ª Vara Cível da Capital AV
DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA
BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( ) Processo nº 0032291-84.2021.8.17.2001 AUTOR:
LIELSON JOSE DE SANTANA REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS DESPACHO R.H. 1.
Compulsando os autos, verifico que o processo se encontra apto ao julgamento antecipado do mérito,
segundo o art. 355, I do CPC, vez que não há a necessidade de produção de provas além das já
apresentadas. 2. Diante do que se apresenta, após intimações necessárias, transcorrido o prazo de 05
(cinco) dias, certifique-se e voltem-me concluso para julgamento. 3. Cumpra-se. RECIFE, 24 de março de
2022 Juiza de Direito lhsb
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15/03/2022 08:28
Conclusos para despacho

15/03/2022 08:27
Expedição de Certidão.

18/02/2022 17:40
Juntada de Petição de petição

18/01/2022 11:10
Expedição de intimação.

18/01/2022 11:08
Expedição de Certidão.

10/01/2022 14:34
Expedição de Alvará.

10/01/2022 07:38
Expedição de intimação.

16/12/2021 07:49
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... rio, determino a intimação da parte demandante, por meio dos respectivos
patronos, a fim de que possa, querendo, pronunciar-se no prazo de 15 dias, conforme artigo 477, §1º do
CPC. 2. Ato contínuo, observo que fora atravessada peça contestatória (ID 83857487), pelo que
determino que se intime o advogado da parte autora para que, querendo, possa pronunciar-se no prazo
legal. 3. No mais, considerando o comprovante de depósito, referente aos honorários periciais, acostado
pela parte demandada (ID 85484982 / 85484983), determino a expedição de alvará de valores a ser
transferido para a agência 2348, operação 001, conta corrente 00008106-6, do banco Caixa Econômica
Federal, sob titularidade de Dr. ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES, inscrito no CPF sob o nº
834.242.884-20, em razão dos honorários periciais. 4. Escoados os prazos, com ou sem manifestação da
parte autora, certifique-se e voltem-me os autos conclusos. RECIFE, 15 de dezembro de 2021 Juiz(a) de
Direito

18/10/2021 08:23
Conclusos para despacho

24/09/2021 16:51
Juntada de Petição de certidão

23/09/2021 10:46
Juntada de Petição de petição

29/08/2021 17:38
Juntada de Petição de outros (documento)

28/08/2021 18:26
Juntada de Petição de certidão

04/08/2021 13:46
Juntada de Petição de petição

12/07/2021 15:06
Juntada de Petição de contestação
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10/06/2021 16:43
Expedição de intimação.

10/06/2021 16:43
Expedição de intimação.

10/06/2021 16:43
Expedição de intimação.

10/06/2021 16:36
Expedição de Certidão.

10/06/2021 13:04
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... esclarecer a existência ou não de debilidade permanente suportada pelo autor,
ficando estabelecido desde já pela pratica corriqueira que a quesitação será respondida logo após o
exame pericial, facilitando assim as possibilidades conciliatórias. 5. Ato contínuo, intime-se o Dr. Perito
para comparecer em juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, e tomar o compromisso de estilo, lavrando-se
termo. 6. Arbitro o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) de honorários pericias, conforme convenio
celebrado com o Tribunal de Justiça. Comprovada a realização da perícia, o demandado terá o prazo de
15 (quinze) dias para efetuar o pagamento dos honorários periciais; 7. Após a juntada aos autos do
comprovante de pagamento em face dos honorários periciais, expeça-se o competente alvará em favor
do perito. 8. No mais, após a efetiva realização do ato pericial, voltem-me concluso. 9. Intimações
necessárias. 10. Cumpra-se com brevidade. RECIFE, 9 de junho de 2021 Juiz(a) de Direito

10/05/2021 10:58
Conclusos para decisão

10/05/2021 10:58
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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0032291-84.2021.8.17.2001
Processo de Referência
0032291-84.2021.8.17.2001
Orgão Julgador
Gabinete do Des. Bartolomeu Bueno de Freitas Morais
Classe CNJ
APELAÇÃO CÍVEL
Relator
BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.
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Partes
Exibir todas Exibindo 5

APELANTE
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
ADVOGADO(A)
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR
APELADO
LIELSON JOSE DE SANTANA
ADVOGADO(A)
THIAGO LUIZ CARNEIRO PEDROSA

Movimentações
Exibir todas Exibindo 5 últimas

13/10/2022 18:59
Arquivado Definitivamente

13/10/2022 18:59
Remetidos os Autos (Devolvido para instância de origem) para instância inferior

13/10/2022 18:59
Expedição de Certidão.

11/10/2022 00:12
Decorrido prazo de THIAGO LUIZ CARNEIRO PEDROSA em 10/10/2022 23:59.

05/10/2022 00:08
Decorrido prazo de RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO em 04/10/2022 23:59.

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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